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N.º 127/19 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo que determine ao setor competente que proceda a iluminação do 

Loteamento Vila Esperança, localizado no Bairro Ribeirão do Santo Antônio”.  

       

 

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

 Indico ao Chefe do Executivo, na forma regimental que determine ao setor 

competente que proceda a iluminação do Loteamento Vila Esperança, localizado no Bairro 

Ribeirão do Santo Antônio, uma vez que o mesmo se encontra muito escuro oferecendo 

risco aos moradores e visitantes e ficando propício á criminalidade.  

 

 

 

 

 
 

Sala das Sessões, 04 de setembro de 2019     
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